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J P SERViçoS E LOCAÇOES EIRELI, pessoa jurfdica de direito privado, com sede na
Avenida Eusébio de Queiroz N" 4579, loja 20, Cidade de Eusébio - Ceará, inscrita no

CNPJ sob o n° 29.421.44510001-26, por seu representante legal, Sra. GENYFHER

SALES DE LIMA, CPF n° 070.755.283-26, que a esta subscreve, vem, mui

respeitosamente, à presença de V. Sa., tempest1vamente apresentar IMPUGNAÇÃO
AO EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS N° 07.003/2019-TP, o que faz com substrato nas

razOes de fato e de direito a seguir delineadas:

DA TEMPESTIVIDADE

Em linhas iniciais, faz-se necassário esclarecer a tempestividade da presente

impugnaçlJo, em consonância com a legislação em vigor, que estabelece o prazo de até 2

(dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes das propostas para

que a interposição de impugnaçêo em face do edital.

Nesta medida, tendo em vista que a data de realizaçlJo do certame está

aprazada inicialmente para o dia 14 de março de 2019, a presente impugnaçlJo é

tempestiva.

DOS FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Quixeramobim lançou licitação na modalidade

Tomada de Preços, do tipo menor preço global, objetivando a "contrataçlJo de empresa

para prestaçlJo dos serviços de engenharia de gestlJo do sistema de i1uminaçlJo pública

(lP) do Municlpio compreendendo as atividades de manutençfJo preventiva, corretiva,

georreferenciamento e emplaquetamento do acervo de IP, e demais serviços constantes

no Projeto Bésico, da sede e dos Distritos, em QuixeramobimICE, incluindo todos os

custos de transporte, equipamentos, BDI, mlJo de obra, encargos sociaiS e impostos

necessérios para realizaçlJo dos serviços, para atender as necessidades da secretaria de

Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura do Municlpio de QuixeramobimICE, conforme

Projeto e Orçamento em anexo", estabelecendo, para tanto, os requisitos de habilitaçlJo

necessários à participaçlJo no certame.

Ocorre que o ed�a1 sub examen não se encontra em conformidade com os



. ditames constitucionais e legais que disciplinam a matéria, bem assim com a orientação

doutrinária e jurisprudencial aplicável.

Com efeito, as condiçOes fincadas no ato convocatório distanciaram-se dos

passos da lei de regência das licitações e contratações públicas, conforme adiante restará

demonstrado nesta peça impugnatória.

1. DA AUSÊNCIA DE PREVISÃO QUANTO À POSSIBILIDADE DE AUTENTICAÇÃO
DOS DOCUMENTOS PELA COMISsAo PERMANENTE DE LICITAÇÃO, EM
DESCUMPRIMENTO AO ARTIGO 32 DA LEI N° 8.666193 (ITEM 4.1, ALiNEA
liA").

De início, cabe destacar que o instrumento convocatório deixou de admitir a

autenticaçao de documentos por servidor da administração, consoante se percebe da

leitura do item 4.1, allnea "a" do edital, tolhendo o exercicio de um direito expressamente

assegurado aos licitantes pela Lei n° 8.666193, ln vertlls:

"Art. 32. Os documentos necessários á habilitação poderao ser

apresentados em original, por qualquer processo de cópia

autenticada por cartório competente ou por servidor da

administração ou publicação em órgAo da imprensa oficial."

Desta maneira, incorre em ilegalidade o edital ora impugnado, fazendo-se,

pois, imperiosa a retificação neste ponto.

2. DA EXIGÊNCIA DE CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL JUNTO AO
MUNICiplO DE QUIXERAMOBlM COMO CONDiÇÃO DE HABILITAÇÃO
JURlDlCA (ITEM 4.2.1.3).

A Lei n° 8.666/93, em seu art. 28, prevê de forma restritiva a

documentação que pode ser objeto de exigência no que se refere à habilitação juridica.

Da literalidade da norma legal, que fez uso da expressão "consistirá em", se conclui que

apenas os documentos arrolados nos incisos I a V do art. 28 podem ser exigidos para fins

de aferição da habilitação juridica dos certamistas, littens.

"Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o

caso, consistirá em:

I - cédula de identidade;

II - registro comercial, no caso de empresa individual;

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais,

e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos

... de eleição de seus administradores;

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,

acompanhada de prova de diretoria em exercicio;

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou

sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgao

competente, quando a atividade assim o exigir."

Oportuno colacionar o que posiciona o Tribunal de Contas da Uniao, ln vertllS:

"A Administração Pública, para fins de habilitação, deve se ater ao

rol dos documentos constantes dos arts. 28 a 31, nao sendo licito

exigir outro documento ali nao elencado. (TCU, Decisao n°

523/1997, Plenário, Rei. Min, Marcos Vinicius Rodrigues Vilaça,

DOU de 01.09.1997)

Ante o exposto, considerando o comando legal do art. 28 da Lei n° 8.666193,

constata-se a necessidade de reparo imediato do instrumento convocatório, de forma a

alinhá-lo ao regramento da lei, sob pena de se incorrer em interpretação final equivocada.

3. DA EXIGÊNCIA DE ALVARA DE FUNCIONAMENTO COMO CONDiÇÃO DE
HABILITAÇÃO JURlDlCA (ITEM 4.2.1.5).



o edital estipulou a exigência de alvará de funcionamento como requisito de

habilitaçllo jurldica, contrariando o disposto na Lei das Licitações.

Em verdade, a exigência em destaque somente se perfaz possivel para

determinados nichos de mercado que estao sujeitos a disciplinas legais especificas sobre

regras de comercializaçllo ou produçllo. Um exemplo típico disto sao as empresas que

comercializam armas de fogo, explosivos, alimentos e bebidas, posto que estas

atividades estao condicionadas ao atendimento de regras singulares pertinentes ao seu

segmento, sejam através de leis ou através de regulamentos executivos.

Entretanto, o exerclcio da atividade licitada nao se sujeita a regramento desta

natureza, razao pela qual deve ser afastada a exigência em destaque, consoante

posicionam os trlbunais de contas, in verbis:

"[... ] Quanto ao alvará de funcionamento, imporia destacar que nao

há rompimento do tratamento ison6mico em relaçllo àquilo que nao

é cobrado de nenhuma das licitantes. No caso em exame, veja-se

que o art. 3D da Lei 8.66611993 estabelece o rol de documentos

relativos iii quallflcaçto técnica a serem exigidos nas IIcltaçlles,

no qual nlo consta a necessidade de apresentaçlo de alvarã ou

licença de funcionamento. Ademais, referido alvarà nem mesmo é

necassário para o cadastramento das empresas no SICAF. Sobre

essa questao, portanto, nao há irregularidade que diga respeito à

competência deste Tribunal." Acórdao 4182/2017 - Segunda Câmara

TCU.

"DENUNCIA. PREFEITURA MUNICIPAL. PREGÃO PRESENCIAL.
CONTRATAÇÃO DE SERViÇOS DE TRANSPORTE DE

PASSAGEIROS E ALUNOS DA REDE PUBLICA DE ENSINO
RESIDENTES NO MUNiCíPIO. AUS�NCIA DE AMPLA PESQUISA
DE PREÇOS. EXIG�NCIA DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO NA
FASE DE HABILITAÇÃO. EXIG�NCIA DE COMPROVAÇÃO DE

DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS E PESSOAL TÉCNICO
ESPECIALIZADO PARA HABILITAÇÃO. IRREGULARIDADES.

APLICAÇÃO DE MULTA AO PREGOEIRO E SUBSCRITOR DO
EDITAL

( ... ) Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os

Exmos. Srs. Conselheiros da Primeira Câmara, por unanimidade,

em conformidade com a ata de julgamento, diante das razoes

expendidas no voto do Relator, em: II julgar procedente a

denúncia, considerando Irregulares: aI a exigência de alvarA de

funcionamento na fase de habllltaçlo; b) a exigência de

comprovaçllo de disponibilidade de equipamentos e pessoal técnico

especializado para habilitaçllo; e c) a ausência de ampla pesquisa

de preços; II) deixar de aplicar multa pela ausência de ampla

pesquisa de preços, nos termos da fundamentaçllo; III) aplicar multa

ao Senhor Diego José de Souza Moreira, pregoeiro e subscritor do

edital, no valor de R$1.000,OO (mil reais) pelas irregularidades

discriminadas nos itens a e b, o que totaliza o montante de

R$2.000,OO (dois mil reais), a teor do disposto no inciso II do art. 85

da Lei Orgânica do Tribunal; IV) deixar de aplicar multa ao Senhor

Marcelo Faria Pereira, prefeito municipal, por entender que as falhas

apuradas nos presentes autos sao de responsabilidade exclusiva do

pregoeiro, mas recomendando-Ihe que, nas próximas licitações, nAo

restrinja a cotaçllo de preços aos fornecedores locais, bem como

realize ampla pesquisa nos sites dos órgaos públicos; V) determinar

a intimaçllo das partes, após a deliberaçllo; VI) determinar o

arquivamento dos autos, após promovidas as medidas legais

cabíveis à espécie."

(TCE-MG - DEN: 944779, Relator: CONS. CLÁUDIO TERRÃO,

Data de Julgamento: 10/0512016, Data de Publicaç1lo: 14/0612016)

(Destacamos)

Cabe lembrar que a Constituiçllo Federal, em especial em seu artigo 170,

assegura a livre concorrência e o livre exercícío de qualquer atividade



económica, independentemente de autorização de 6rglios públicos, salvo nos casos

previstos em lei. Senlio vejamos:

"Art. 170. A ordem económica, fundada na valorização do trabalho

humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência
digna, conforme os ditames da justiça social, observados os

seguintes princlpios:

IV - livre concorrência;

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exerclcio de qualquer

atividade econOmica, independentemente de autorização de 6rglios

públicos, salvo nos casos previstos em lei:

Assim, essa liberdade de iniciativa envolve o livre exercicio de qualquer

atividade económica, a liberdade de trabalho, oficio ou profisslio além da liberdade de

contrato.

Dessa forma, por força de mandamento constitucional, a qualquer pessoa é

dado o direito de exercer alividade económica, independente de outorga do Estado, salvo

quando há exigência legal para a obtenção de autorização para o exercicio de

determinada alividade econOmica, o que certamente nlio é o caso em apreço.

4. DA EQUIVOCADA FACULDADE DE INSCRlçAO NA FAZENDA MUNICIPAL
-. (CARTAO DE INSCRIÇAo DO 155) mL ESTADUAL (ITEM 4.2.1.4, ALiNEA "8").

Registra-se, logo de inicio, que a comprovação de inscrição em cadastro dos

contribuintes encontra-se prevista no inciso II do art. 29, da Lei n' 8.666/93, verbis:

"Art. 29. A documentação relativa á regularidade fiscal e trabalhista,

conforme o caso, consistirá em:

1- Omissis;

II • prova de Inscrlçlo no cadastro de contribuintes estadual ou

municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante,

pertinente ao seu ramo de atIv1dade e compat!ye! com o obleto

contratual;

Da I�eralidade da regra legal acima invocada extrai-se que a habilitação dos

licitantes, no que pertine á regularidade fiscal, reclama o cumprimento de prova de

inscrição em cadastro de contribuintes, pertinente ao ramo de alividade e compatível com

o objeto contratual.

Partindo do princípio de que a lei nlio possui palavras inúteis, e uma vez que a

lei de regência da matéria exigiu expressamente a prova de inscrição em cadastro de

contribuintes pertinente ao ramo de atividade e compatível o objeto da licitação, chega-se

à concluslio de que a comprovação de inscrição em cadastro de contribuintes estadual

nlio atenderia à exegese da norma legal no presente caso, razlio pela qual se mostra

indevida a alternativa de inscrição num ou noutro cadastro. E isto se dá porque o objeto

licltado trata-se, inequivocamente, de uma prestação de serviços, o que reclama a prova

de inscrição em cadastro de contribuintes municipal.

É sabido que a inscrição no cadastro de contribuintes destina-se a permitir a
fiscalização acerca da ocorrência de fatos tributários e da satisfação dos tributos

decorrentes, de forma que se nlio for comprovada a inscrição no respectivo cadastro

tributário, nlio se preenche um dos requisitos de regularidade fiscal.

Válido trazer à colação esc61io doutrinário do jurista Marçal Justen Filho, em

'Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos', 138 ad, páginas. 40112, in

verbis:

"A Inscrlçlo no Cadastro de Contribuintes destlna-se a permitir

a Identlflcaçlo do sujeito e a determlnaçlo de que exercita sua

atlvldade regularmente, em termos trlbuttrlos. (...)

Se o sulelto nlo estiver Inscrito no Cadastro e pretender

realizar certa atlyldade trlbytarlamente relevante. estam



constatada a Irregularidade de sua sltyaclo. ('00)

O Inc. " desperta alguma dúvida em virtude da conjunção 'ou'

constante de sua reclação. Ji se verificou hipótese em que o

sujeito pretendia escolher entre o cadastro municipal e o

estadual. Tal alternativa nlo se op6e. O dispositivo deve ser

Interoretado no sentido de que a natureza da atlvldade a ser

desenvolvida no Curso da contrataçlo detennlnarA a Inscrlclo

cadastral, AMim, por exemplo, suponha.se contrato de

Prestaclo de servlcos sulelto ao 155, Nlo é pOMlvel apresentar

Prova de Inscdclo no cadastro estadual. eis que a ativldade a

ser desenvolylda acarretarA a Incidência de 155 (tributo de

competência municipal!,

(00')

Ou seja, a parte Iniciai do Inc. " deve ser Interpretada em

consonancla com a parte finai ('pertinente ao seu ramo de

atlyldade e compatlvel com o objeto contratual'). Toma-se claro

o motivo da utIljzaclo da conlunclo referida ('ou'). Nlo se trata

de remeter a escolha do licitante, mas de adequar a exigência a

natureza da atlvldade desenvolvida e a competência trlbutirla

estadual oy munlcIDal,"(grlfou-se)

A interpretação acima exarada descortina a análise do presente caso e deixa

evidente o equívoco da cláusula editalfcia ora guerraada, quando faculta aos licitantes a

escolha do cadastro de contribuintes.

Desta feita, a redaç!lo do item 4.2.1.4, alfnea "b" do edital merece imediata

reforma, posto que se deixou ao crivo dos licitantes a comprovação de inscrição tanto no

cadastro de contribuintes estadual ou municipal.

5. DA INDEVIDA EXIG�NCIA DE QUITAÇÃO PARA COM A FAZENDA FEDERAL
(ITEM 4,2.2,1, AÚNEA "A")

A Lei n° 8.666193, alterada e consolidada, n!lo estabelece a necessidade de

quitação dos tributos, limitando-se a exigir a prova de regularidade para com a Fazenda

Federal, cuja comprovação pode se dar mediante a apresentação de certid!lo positiva

com efeitos de negativa ou através de certid!lo negativa.

Já aqui se percebe que o edital impOe Onus demasiado aos licitantes quando

exige que a demonstração da regularidade perante o fisco, se dê através da comprovação

de quitação dos tributos, cuja exigência se perfaz desarrazoada, desproporcional,

excessivamente onerosa e ilegal, implicando em grave restrição ao carâter competitivo do

prelio, violando, assim, os mandamentos do caput e do inciso I do �1° do art. 3°, da Lei nO

8.666193, in verbis:

"Art. 3" A IIcltaÇlo destlna-se a garantir a observancla do
principio constitucional da Isonomla, a seleçAo da proposta

mais vantajosa para a admlnlstraçllo e a promoçAo do

desenvolvimento nacional susteDüvel e se"* processada e

julgada em estrita conformidade com os prlnclpios btslcos da

legalidade, da Impessoalidade, da moralidade, da Igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vlnculaçlo ao

Instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que

lhes alo correlatos.

� 10 É vedado aos agentes públicos:
I - admitir, prever, Incluir ou tolerar, nos atos de convocaçlo,

clAusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou

frustrem o seu carAter competitivo, inclusive nos casos de

sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções

em raz!lo da naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o

específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos �� 5" a 12

deste artigo e no llI1.1 da Lei rf 8 248 de 23 de oytubro de 1991;"

Neste sentido, é válido anotar a decis!lo do Tribunal de Contas do Estado de

Minas Gerais que, á luz dos precedentes jurisprudenciais do Tribunal de Contas da Uni!lo



. e do Superior Tribunal de Justiça, assim se manifestou:

"Representação. lnadequação da exigência de comprovação de

quitação fiscal. Nao pode o ato convocatório exigir a

apresentação de comprovante de quitação dos tributos, pois

esse efeito extrapola a posslblldade legal do Inciso II do arl. 29

da Lei n° 8.666193. Trata"se, na verdade, de equivoco comum,

até porque a leglslaçao antertor previa a exigência de certldlo

de qultaçlo de tributos. A norma em vigor, porém, prevê a

comproVaçlo de regularidade fiscal, o que amplia as

posslblldades como a existência de débitos com pagamentos

parçelados ou com exigibilidade suspensa, nas hipóteSes do

art. 161 do CTN ( ... ). Nestes casos, nlo hA comprovaçlo de

qultaçlo do tributo, mas é admitida a regularidade fiscal,

atendendo A forma legal, por melo de certldlo positiva com

efeitos e negativa. ( ... ) Ressalto o voto do Relator Marcos Vinicius

Vilaça, no Ac6rdao 1708/2003 - Plenário, do Tribunal de Contas da

Uniao: 'Cumpre destacar, ainda, a questlo da exigência de

certldlles de qultaÇlo Junto A Fazenda Pllbllca. (•••) Mais

recentemente a Declslo n° 792/2002 - PlenArlo baseou-se de

forma especifica na existência de diferença entre regularidade

fiscal, requerida pela lei, e qultaçlo, sendo que a primeira, ao

contrirto da segunda, pode se configurar mesmo no caso de a

licitante estar em débito com o fisco, contanto que em sltuaçlo

admitida como de adlmplêncla pela leglslaçlo. Na ocasllo,

decidiram os Ministros do TCU, diante das razlles expostas pelo

referido Relator, que deveria ser utilizada a expresalo

'regularidade' no lugar de qultaçlo no Item 4.1.2, allnea "c" do

editai, nos termos do art. 29, Inciso III, da Lei n° 8.668193, em

representaçlo formulada acerça de Irregulartdades pertinentes

a Editai de Concorrência. No mesmo sentido, tem decidido o

STJ (...) no Recurso Especial n° 426.4OOIMG, Segunda Camara,

Relatora Ministra Eliana calmon (... ) (TCElMG, Representaçllo n°

716394, ReI. Conselheira Adriene Andrade, j. em 06.03.2007,

veiculada na 9" edição da Lei de LicitaçOes e Contratos Anotada 

Notas e Comentários á Lei n° 8.666/93, Curitiba: Zénite, p. 577 e

578,2013.

Ante o exposto, sobrassai evidente que a alínea "a" do item 4.2.2.1 do edital atenta

contra as garantias e os direitos dos licitantes, e, por isso, deve ser reformulada.

6. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PERANTE AS FAZENDAS ESTADUAAL E
MUNICIPAL • ITEM 4.2.2.1, ALiNEAS "B" E "C" DO EDITAL

De igual sorte, as alíneas "b" e "c" do item 4.2.2.1 do instrumento convocatório,

abaixo transcritas, limitam a comprovação da prova de regularidade perante as Fazendas

Estadual e Municipel á apresentação de certidao negativa.

"b) A comprovaçlo de regularidade para com a Fazenda

Estadual devera ser feita através de Certldlo Consolidada

Negativa de Débitos Inscritos na Divida Ativa Estadual.

c) A comprovaçlo de regulartdade para com a Fazenda

Municipal devera ser feita através de Certldlo Consolidada

Negativa de Débitos Inscritos na Divida Ativa Municipal: Ênfase

Acrescida.

Ao proibir um dos modos legitimos de comprovaçlio da prova de regularidade

perante o fisco, que pode ser pertettamente demonstrada através da certidao positiva com

efeitos de negativa, o edital sob entoque restringe o livre acesso á licitação e se põe em

flagrante desrespeito á lei,.

Nesta senda, o conteúdo do item sub examen restringe a competitividade do

certame e extrapola as exigências contidas no artigo 29 da Lei de LicitaçOes, merecendo

o reparo que ora se busca.



7. DA EQUIVOCADA EXIG�NCIA DE COMPROVAÇÃO DE VINCULAÇÃO DE
EQUIPE TÉCNICA AO QUADRO PERMANENTE DA EMPRESA (SUBITEM

4.2.3.4.1 e SUAS AllNEAS - adendo ao editaI)

Neste tópico, verifica-se que o edital ora vergastado restringiu a

competitividade ao estabelecer critérios inadequados de qualificaçao técnica. Com efeito,

as condiçOes fincadas no ato convocatório nao se encontram em sintonia com o disposto

na Lei das LicitaçOes, na medida em que exigem dos licitantes a comprovaçao de

vinculaçao de uma equipe técnica ao quadro permanente das empresas, quando deveria

fazê-lo somente em relaçao ao profissional formado em engenharia elélrica,

extrapassando, assim, os limites impostos pela legislaçao.

Convém transcrever a norma editalicia, ora combatida, in verlJis:

"4.2.3.4 - Declaraçao acompanhada da comprovaçllo de que o

licitante possui, em seu quadro permanente, profissional de nivel

superior detentor de atestado de responsabilidade técnica por

execuçao dos serviços compativeis em caracteristicas, quantidades

e prazos com o objeto desta licitaçao. A declaraçao da licitante

deverá declarar o nome do profissional e demais dados inerentes ao

mesmo.

4.2.3.4.1 - A comprovaçao de que a eqyjpe técnica e o profissional

tonoado em engenherla elétrlca Pertence ao quadro da empresa

deverá ser feita através de uma das seguintes formas:

a) SE EMPREGADO, comprovando-se o vinculo empregalicio

através da cópia da "Ficha ou Livro de Registro de Empregado", da

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;

b) SE SÓCIO, comprovando-se a participaçao societária através de
cópia do Contrato social e aditivos, se houver, devidamente

registrado(s) na Junta Comercial;

c) SE CONTRATADO, apresentar contrato de prestaçao de serviço,

vigente na data de abertura deste certame, assinado e com firma

reconhecida de ambas as partes.

�nfase que se acrescentou.

É preciso saber distinguir a capacidade técnico-operacional da empresa, com
previsao no inciso II do art. 30, da Jtm2ªCidade técnjco-protjssjonal do resoonsável técnico.

com previsllo, por seu turno, no inciso I do ã1" do mesmo artigo. A distinçao entre uma e

outra é de grande importância na medida em que possuem disciplina jurldica própria e

peculiar, especialmente no que se refere à forma e ao momento de sua comprovaçao.

Para demonstrar esta distinçao toma-se emprestado o ensinamento da Consultoria

Zênite, disponivel em ht!p.lLwww zenjte bico br/diferenciacao-entre-mao-de-obra-tecnjco

ooeracjonal-e-tecnjco-profissional-oara-fins-ge-comprovacao-de.g!oacjdade-tecnjcal in

verlJis:

"( ... ) diferenciaçao entre a mao de obra relativa á capacitaçao

técnico-operacional e a mllo de obra técnico-profissional, no intuito

de esclarecer o momento adequado para as suas respectivas

comprovaçOes.

Para tanto, interessante lembrar que a qualificaçao técnica poderá

ser exigida em face do responsável técnico pela execuçao do objeto

(gpacjtacão técnjco-profissjonal), tal como expressamente previsto

no art. 30, ã 1°, inc. I, da Lei de LicitaçOes, bem como das condiçOes

operacionais da empresa licitante (capacjtacao técnjco-ooeracional,

art. 3D, inc. II).

No primeiro caso (capacltaçlo técnico-profissional), a

Admlnlstraçlo solicitarA dos licitantes que os seus

respectivos responsAvels técnicos apresentem atestados que

demonstrem a execuçlo relativa a objeto anterior similar ao

licitado. A experiência a ser verificada 000 é a da pessoa jurldica,

mas sim a do profissional que aluará como responsável técnico na

execuçao do contrato.

Quanto à capacitaçao técnico-operacional, vale lembrar que

a capacidade a ser avaliada é a da empresa, enquanto

organizaçao empresarial capaz de realizar o empreendimento, e nAo

a do profissional (pessoa tisica).



Assim, a mio de obra neces"rla ao desempenho de

detennlnada atIv1dade e que faça parte da estrutura de uma

empresa, senli abarcada pelo critério técnico opereclonal. Por

sua vez. a UI!!!r1êncja do mponsAveJ técnico se enquadra na

caDacltaçeo técnjco-oroflulonal.

Em dl!dloclo é Importante. uma vez que o momento de

comoroyaclo do yinculo entre o licitante e os profissionais

mencionados também difere, a depender da espécie de

quallncaclo técnica que se "" falando.

No caso da capacltaÇlO técnlco-operaclonal, o particular devenli

demonstrar possuir detennlnada estrutura de funclonArlos

apenas na etapa contratual. É o que se extrai do Acórdlo n°

2.91312009 - PlenArlo, TCU:

"ACÓROAo I...]
9.2.2.2. caso efetlvamente necessite de que, por Intermédio do

contrato, seja disponibilizado, para a execuÇlo de seu

obJeto, um quantitativo de pessoal com determinada

quallflcaÇlo ou experiência, preveja tal aspecto no editai e na

minuta de contrato como exigência a ser satisfeita durante a

execuçlo contratual, tendo presente a Irregularidade de se

estabelecer tal condlçlo como requisito de habllltaÇlo;"

Agora, em relaclo ao reSDonsAvel técnico, este raclocinlo sofre

algumas mudancas,

Neste caso, segundo a dlsposlclo constante do art, 30, 61°, I, a

qualmcaclo técnico-profissional é aferida mediante a

"comprovaclo do licitante de possuir em seu q.lllllm

penuanente, na data prevista para entrega da proposta,

proflulonal de nlvel suPerIor ou outro devidamente

reconhecido oela entidade comPetente, detentor de atestado de

responsabilidade técnica por execuclo de obra Ou serylco de

caracterlstlcas semelhantes Lu]".

Logo. é necessArlo que o !l!SPonsAyeI técnico do licitante

Integre o "quadro penuanente" do particular. sltuaclo essa

que deve ser comprovada na habllltac�

Este vinculo nao precisa ser algo concreto quando na habilitaçAo,

mas apenas ser comprovado nesta fase IIcltatórla. Neste sentido,

vejamos novamente a jurisprudência da Corte de Contas da UniAo:

Acórdlo n° 2.299/2011 - PlenArlo. TCU.

'Voto [... ]

11. A SecexlGO considerou que a obrigatoriedade de a licitante

possuir atestado em nome de engenheiro que ainda integrasse seu

corpo funcional para que pudesse se habilitar nao é exigida pela Lei

de Licitações, ferindo assim as disposições do art. 30 da citada lei.

DecisOes do Tribunal asseveram que solicitaçllo de comprovaçlo

de vinculo pennanente seria desnece"'rla, sendo bastante a

comprovaçlo de disponibilidade para execuçlo dos

serviços, caso a empresa venha a sagrar-se vencedora no

certame (Acórdlo 3312011 - PlenArlo)."

Exemplificando como essa comprovaçllo de vinculaçllo Mura entre

licitante e responsével técnico pode ocorrer, o TCU jé exarou que a

Administraçllo Pública deveria 'adm�ir a apresentaçAo de cópia da

carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como

contratante, do contrato social do licitante em que conste o

profissional como sócio, do contrato de trabalho ou, ainda, de

declaraçlo de contrataçlo futura do profissional detentor do

atestado apresentado, desde que acompanhada de declaraçlo

de anuência do pronsslonal". (Acórdao n° 49812013 - Plenério,

TCU - grifamos)

Resumindo, enquanto a mio de obra pertinente à capacidade

técnlco-pperaclonal de uma empresa tem a sua comprovaçlo

demandada apenas na etapa contratual, o vinculo entre

parltcular e responsAvel técnico deverA ser comprovado na

habllltaçlo, porém. abrlndo-se a possibilidade para que aquele

seja concretizado na fase de execuçlo do obJeto."

Como se viu acima, a comprovaçllQ de vinculaçllo de profissional ao quadro

permanente da empresa deve ser feita somente em relaçllo ao profissional que detenha

atestado de responsabilidade técnica por execuçllQ de obra ou serviço de caracterlsticas



. semelhantes ao objeto licitado, in casu, o edital deveria fazer recair a exigência apenas

sobre o profissional da êrea de engenharia elétrica, e nêo sobre uma equipe técnica por

inteiro (inciso I do �1° do art 30 da Lei das Licitações).

À vista do exposto se percebe o equívoco do instrumento convocatório quando
exige em seu item 4.2.3.4.1 que os licitantes comprovem, na fase de habilitação, possuir

em seu quadro permanente, atrevés de vinculo socielário, trebalhista ou contrato de

prestação de serviços, uma equipe técnica e um profissional formado em engenharia

elétrica, pois nêo restam dúvidas de que a comprovação do vinculo profissional com a

empresa se dá em face do responsável técnico, in casu, do engenheiro eletricista, dada a

natureza dos serviços licitados e tendo em vista que é do engenheiro eletricista que se

deve buscar a comprovação de atestado de responsabilidade técnica por execução de

obra ou serviço de caracteristicas semelhantes, conforme ordena o inciso I do �1. do art

30.

Oportuna a trenscrição do invocado preceito legal, in verlJis:

.� 1 o Omissis.

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de

possuir em seu quadro permanente, na data prevista pare entrega

da proposta, profissional de nivel superior ou outro devidamente

reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de

responsabilidade técnica por execução de obre ou serviço de

caracterlsticas semelhantes, limitadas estas exclusivamente ás

parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da

licitação, vedadas as exigências de quantidades mlnimas ou prazos

máximos;"

Além disto, nêo se pode olvidar o limite imposto pelo inciso XXI do art. 37, da

Constituição Federal quanto és exigências de qualificação técnica, as quais devem ser

aquelas indispensáveis é garantia do cumprimento das obrigações.

"Art. 37. A administreção pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da Uniêo, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

obadecerá aos principios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

I a XX - Omissis.

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e allenaçlies serllo contratados mediante

processo de IIcltaçllo pública que assegure Igualdade de

condlçlies a todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permltlri

as exigências de quallflcaçllo técnica e econõmlca

Indlspensãvels • garantia do cumprimento das

obrigações. Negritei.

Neste sentir, é o entendimento do Egrégio Tribunal que ora se traz é colação,

ipsis Iitleris:

"[. .. J Tais exigências, sejam elas de cariter técnlco-proflaslonal

ou técnlco-operaclonal, nllo podem ser desarrazoadas a ponto

de comprometer o cariter competitivo do certame, devendo tio

somente constituir garantia mlnlma suficiente de que o futuro

contratado detém capacidade de cumprir com as obrlgaçOes

contratuais. Tais exigências (s1cjser sempre devldamente

fundamentadas, de forma que fiquem demonstradas

Inequivocamente sua Impresclndlbllldade e pertinência em

relaçllo ao objeto licitado. (Grifo nosso)"

Acrescente-se, ainda, que a exigência de equipe técnica com vinculo

permanente implie um Onus aos licitantes antes mesmo da celebração do contreto

administretivo.



Oportuno trazer a relevo o posicionamento já sumulado do Tribunal de Contas

da Unillo, in verbis:

"Súmula rf' 27212012: No editai de Ilcitaçlo, é vedada a Incluslo

de exigências de habllitaçlo e de quesitos de pontuaçlo técnica

para cujo atendimento os licitantes tenham de Incorrer em

custos que nlo sejam necessários anterionnente á celebraçlo

do contrato".

No mesmo sentido, é válido colacionar o que decidiu o Tribunal de Contas do

Estado de Silo Paulo sobre idêntica questllo, in verbis:

"2.4 Ainda, é necessârio que a Admlnlstraçlo também observe

que, na fase de habilltaçlo, é pennltlda, apenas, a exigência de

declaraçlo formal de disponibilidade do pessoal técnico,

considerado essencial para o cumprimento do objato da

Ilcltaçlo, contonne o disposto no S 6° do artigo 30, da Lei n°

8.666193.

( .. )

Portanto, procedente a questllo atinente à falta de previsllo de

possibilidade de comprovaçlo do vinculo empregaticio do

profissional autónomo mediante contrato civil de prestaçllo de

serviços, devendo, ainda, a Admlnlstraçlo, na fase de

habllltaçlo, requerer unicamente declaraçlo de disponibilidade

da equipe técnica, realocando as Imposlçlles para o momento

da contrataçlo. Processo: TC-003864.989.14-o RELATOR

CONSELHEIRO SIDNEY ESTANISLAU BERALDQ TRIBUNAL

PLENO - SESSÃO DE 17-09-2014 - MUNICIPAL

Nilo bastasse isto, o edital ainda fere o principio do julgamento objetivo, pois

deixou de estabelecer expressamente qual é a equipe técnica (item 4.2.3.4.1 adendo ao

edital) que os licitantes devem comprovar o vinculo com o seu quadro permanente.

Por tudo o que se viu, o edital merece ser urgentemente reformado.

8. DO INDEVIDO ESTABELECIMENTO DE QUANTITATIVOS MiNIMOS PARA A
COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL.

Conforme a sistemática adotada pela Lei nO 8.666193, na etapa de habilitação,

é vedada a exigência de quantitativos mlnimos para fins de aferiçllo da capacidade

técnico-profissional, cuja possibilidade se estendeu apenas à capacidade técnico

operacional.

Com efeito, no que diZ respeito à qualificaçllo técnico-profissional, a Lei de

Licitações, no � 1°, inc. I, de seu art. 30, displle que a licitante deverá demonstrar possuir

em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de

nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de

atestado de responsabilidade técnica por execuçllo de obra ou serviço de caracterlsticas

semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor

significativo do objeto da licitaçllo, vedadas as exigências de quantidades mlnlmas ou

prazos mAxlmos.

Tomada a disciplina legal, vê-se que a allnea "b" do item 4.2.3.5 do edital,

quando estabelece a comprovaçllo de execuçllo de serviços de manutençllo da rede de

iluminaçllo pública em número de pontos compatíveis ao licitado afronta a lei de regência

das licitações e contrataçOes públicas.

Ademais disto, nllo se pode perder de vista a intrlnseca subjetividade da

exigência no que se refere a um "número de QQQtos cornpaUvejs", em desrespeito ao

orlnclplo do l\lIgamento obletivo. Em vista disto, pergunta-se: em termos objetivos, o

que será entendido como compativel para fins de atendimento da exigência da aUnaa "b"

do item 4.2.3.5 do ato convocatório?



Ademais, merece ser esclarecido se a exigência do item 4.2.3.5 do edital se

estendeu tanto para a capacidade técnico-operacional quanto para a capacidade téalico

profissional, pois se sabe que a exigência pode ser feita tanto em face da empresa quanto

em face do profissional, mas disto nIlo tratou diretamenle o edital, apesar do item 4.2.3.4

do edital exigir a comprovaçllo de "capacidade téalica do responsável técnico da licitante

para desempenho da atividade pertinente e compativel em características, quantidades e

prazos com o objeto da Iicitaçllo", e o item 4.2.3.8 do edital estabelecer que "a pertinência

e compatibilidade para comprovaçllo da capacidade téalica serão aferidas em razêo do

conteúdo técnico da experiência anterior da licitante".

Postas as considerações pertinentes, roga-se pela reformulaçllo do texto

editallcio.

9. DA INDEVIDA EXIG�NCIA DE DECLARAÇAO DE COMPROMISSO DE
PARTICIPAçAO PERMANENTE NOS SERViÇOS -ITEM 4.2.3.6 DO EDITAL

De proêmio, cabe destacar que a fase de habilitaçllo do processo Iicitatório

destina-se á verificaçllo da capacidade e da idoneidade do licitante em executar o objeto

da contrataçllo frente á documentaçllo exigida no instrumento convocatório, a qual, em

funçllo do principio da legalidade, deve limitar-se à prevista na Lei 8.666/93.

Percorrendo as disposiçOes do art. 30 da Lei n" 8.666193 nêo se identifica

qualquer obrigaçllo que imponha aos licitantes apresentarem deciaraçllo de compromisso

firmada por seus profissionais.

Nessa linha, resta inequivoco que a Administraçllo nêo pode definir no

instrumento convocatório obrigaçllo neste sentido, porque disto nêo cuidou o art. 30 da

Lei n' 8.666193, alterada e consolidada, cujas exigências constituem verdadeiros numerus

clausus.

Desta forma, quaisquer exigências que nêo estejam contidas no rol exaustivo

de documentos previstos no art. 30 da Lei de LicitaçOes atenta contra o PRINCípIO DA
LEGALIDADE, o qual nas palavras de Celso AntOnio Bandeira de Mello é principio capital

nos Estados Democráticos de Direito.

"Este é o principio capital para a configuraçllo do regime jurídico

administrativo. Justifica-se, pois, que seja tratado - como o será 

com alguma extensêo e detença. Com efeito, enquanto o principio

da supremacia do interesse público sobre o interesse privado é da

essência de qualquer Estado, de qualquer sociedade juridicamente

organizada com fins polfticos, o da legalidade é especifico do Estado

de Direito, é justamente aquele que o qualifica e que lhe dá a

identidade própria. [ ...] É O FRUTO DA SUBMISsAo DO ESTADO
À LEI. É, EM SUMA: A CONSAGRAÇAO DA IDÉIA DE QUE A
ADMINISTRAÇAO PÚBLICA sO PODE SER EXERCIDA NA
CONFORMIDADE DA LEI E QUE, DE CONSEGUINTE, A

ATIVIDADE ADMINISTRATIVA É ATIVIDADE SUBLEGAL,
INFRALEGAL, CONSISTENTE NA EXPEDlÇAo DE COMANDOS
COMPLEMENTARES A LEI: ln MELLO. Celso AntOnio Bandeira
de; Curso de Direito Administrativo"

Diante disto, sobressai cristalino que a exigência ora guerreada nêo encontra

previsêo na lei de regência das licitações, devendo, por este motivo, ser extirpada do ato

convocatório.

Este entendimento é reforçado pelos precedentes jurisprudenciais da Corte de

Contas que entendeu que exigir termo de compromisso dos profissionais restringe a

compelitividade, porquanto é uma forma de já obrigar a empresa licitante a formalizar o

vínculo com os profissionais, sem saber se será vencedora do certame:

"Restrlçlo da competitividade do certame ante a exigência de

comprovaçlo de profissionais aptos a prestar os serviços

licitados por melo da apresentaçlo de termo de compromisso



desses profissionais com a empresa licitante

(... ]

5. No tocante à frustração do caráter competitivo do certame devido

à adação do peso 7 para a nota técnica e 3 para o preço, os

recorrentes nao inovam em relação aos argumentos apresentados

na fase processual anterior, devidamente analisados e refutados

pelo Tribunal. O mesmo ocone com relaçlo • exigência de

apresentaçlo de tenno de compromisso de profissionais aptos

a prestar os serviços licitados, considerada Impropria pelo

Trlbunal".17 (grifou-se)

Desta forma, aqui reside mais um ponto que merece retificação.

oopeplpo

EX POSITIS, restando comprovado que o instrumento convocat6rio encontra

se eivado de ilegalidades, consubstanciada nas exigências acima dispostas, é que vem a

I mpugnante requerer:

a) que V.Sa. receba a presente Impugnação, anexando-a aos autos do

processo licitat6rio;

b) a total procedência da presente impugnação, com a consequente

modificação do edital no que tange às condições que contrariam o regramento

legal, para o fim de seja o ato convocatório em baninda escoimado de todos os

pontos de ilegalidade aqui apontados e, emp6s, republicado na forma da lei.

c) Caso entenda a Comissao de Licitação em nao acatar a presente

impugnação, de forma a manter os termos do referido edital conforme se

apresentam, que fundamente de forma técnica e pormenorizada sua decisêo e

submeta o presente pleito à apreciação da(s) autoridade(s) superior(es)

competente(s), para sua devida apreciação.

Nestes termos.

Pede e aguarda deferimento.
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J P SERViÇOS E LOCAÇOES EIREU.

3" ALTERAçAo E CONSOUDAÇAo DA EMPRESA EIRELI

GENYFHER SALES DE LIMA, brasileira. maior, solteira, empresaria. natural

de Redenção-Ce. nascida em 31/0311998. portadora do RG n. o

2007009101398 SSPICE, e CPF (MF}060.755.283-26, residente e domiciliado

Rua 03 H (Residencial Monte Prince I e II) Bloco F CS 8 n. o 199 - Bairro:

Prefeito José Walter CEP:60749-050 Fortaleza (CE), titular da empresa que

gira sob a denominação de J P SERVIÇOS E LOCAÇOES EIRELI, com sede
na Avenida Eusébio de Queiroz nO 4579.loja 20 Bairro: Centro CEP: 61.76D

000, Eusébio(CE). sob o NIRE 23600128767, despachada em 12 de Janeiro

de 2018, e inscrita no CNPJ sob N' 29.421.445/0001-27, resolve fazer as

seguintes alteraçOes:

CLAUSULA PRIMEIRA; Com aprovação deste ins1rUmento o capital da empresa que

era de R$ 2OO,OOO,OO(Duzentos Mil Reais), é elevado nesta data para R$

SOO.OOO.OO(Oito<:entos M� Reais), sendo que cujo lUllento de R$ 600.000,00

(seiscentos W Reais) é intagralizado. M8Ie ato, através de reservas de lucros

acumulados da empresa, conforme saldo CAldar na conta lucros a distrtbulr.

demonstrado no Balanço Patrimonial encerrado em 31/1212018 e registrado na Junta

Comercial do Estado do ceará.

Face ás a1taraçlles, fica assim o novo capítal da empresa.

GENYFHER SALES DE LIIIIA

TOTAL DO CAPITAL SOCIAL

800.000 00

800.000 00

CLAUSULA SEGUNDA: As cláusulas nlo modificadas por este instrumento

permane<:em em todas as suas formas e teor.

CLAUSULA TERCEIRA: A vista das modifICações ora ajustada, consolldlHl8 o
contrato Eireli. com a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO

GENYFHER SALES DE LIMA. brasileira. maior. sollalra. empresaria, natural

de RedençAo-Ce. nascida em 31/0311998, portadora do RG n. o

2007009101398 SSPICE, e CPF (MF)060.755.283-26, residente e domiciliado

Rua 03 H (Residencial Monte Prince J e II) Bloco F CS 8 n. o 199 - Bairro:

Prefeito J0s6 Walter CEP:60749-D50 Fortaleza (CE). titular da empresa que

gira sob a denominação de J P SERVIÇOS E LOCAÇOES ElREU, com sede

na Avenida Eusébio de Queiroz nO 4579,loja 20 Bairro: Centro CEP: 61.760

000. Eusébio(CE). sob o NIRE 23600128767. despachada em 12 de Janeiro

de 2018, e inscrita no CNPJ sob N" 29.421.445/0001-27. resolvem de comum

acordo consolidar o contrato da empresa:

CLÁUSULA PRIMEIRA: - A Empresa gira sob o nome empresarial de J P
SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELl. e nome de funtasia "RAVO SERVICOS" tendo
sede e foro jurfdico na Avenida Eusébio de Queiroz n° 4579, loja 20 Bairro: Centro

CEP:61.760-000,

Eusébio (CE).

Péglna 1

_ Junta Comerdal do Estado do CearA

�' certifico registro sob o n" 5228032 em 2810112019 da Empresa J P SERVICOS E LOCACOES EIREU. Nire 23600128767 e protOCOlO 190310723.
. )- 14101/2019. AutenticaçAo: EBD93BB561 BBAD51161485BF59240C33221E049. Lenira Cardoso de Alencar 5eraine - $ecretérla-GeraJ. Para validar

este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 19/031.072-3 e o código de segurança YMvD Esta c6pia foi
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3° ALTERACAo E CONSOUDACAo DA EMPRESA EIRELI

cLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade inlcl!>u suas atividades em 10/0112018 e
seu prazo é IQdetennlnado.

cLÁUSULA TERCEIRA - Presentemente a empresa nao possui filiai, podendo
a mesma quando servir aos Interesses, abrir filiais, agencia ou escritórios

oportunamente em qualquer parte do território nacional, se assim for

convenlente aos interesses sociais a critério do sócio, destacando para estas

uma parte do capital social da Matriz para fins fiscais e administrativos.

cLÁUSULA QUARTA. o capital de empresa é de R$ 800.000,00 (OItocentos MU
Reais), totalmente inlegralizado em moeda corrente do País.

. GEHYFHER BALES DE UNA 800.000 00

TOTAL DO CAPITAL SOCIAL 800.000,00

cLÁUSULA QUINTA - O objeto: (CNAE n.11-0-00)Locaçllo de automóveis

sem condutor; 41.20-4-00 - Construção de edificios; (CNAE42.13-8-ü0) -

Obras de urbanizaçllo -ruas, praças e calçadas

(CNAE43.21-5-00)lnstalaçAo e manutençAo elétrica

(CNAE43.29-1-04) - Montagem e instalaçAo de sistemas e equipamentos de

iluminaçllo e sinalizaçllo em vias públicas, portos e aeroportos

(CNAE 43.99-1-99 • Serviços especializados para construçao mio

especifiCados anteriormente; (CNAE 49.23-ü-02 - Serviço de transporte de

passageiros - locaçao de automóveis; com motorisla ;(CNAE 49.29-9-01 

Transporte rodoviário colativo de passageiros, sob regime de fretamento.

municipal ;(CNAE 49.30-2-ü1 - Transporte rodoviário de carga, exceto

produtos perigosos e mudanças; municipal (CNAE 77.32-2-01 - Aluguel de

máquinas e equipamentos para construçAo sem operador, exceto andaimes.

cLÁUSULA SEXTA - O exerclclo financeiro coincidirá com o ano civil, sendo
em 31 de dezembro de cada ano será elaborado inventário, balanço

patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao titular os lucros ou

perdas apuradas.

Claueula SETIMA - A adminlstraçQo da empresa caberá ao litular GENYFHER

SALES DE LIMA. Poderá a titular, constituir procurador com fins especIficas e

com prazo de duraçllo. Será vedado conceder garantias. contrair obrigaçOes e

a participação da pessoa jurfdica, em negócios estranhos ao objeto social.

cLÁUSULA OITAVA. Declaro, sob as penas da lei, que nao participo de
nenhuma outra empresa dessa modalidade.

CLAUSULA NONA - O administrador GENYFHER SALES DE UMA declara

sob as penas da lei, que nao está impedido, por lei especial, e nem condenado

ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o prolba de exercer a

adminlstraçllo desta EI RELI.

CLAUSULA OECIMA - Fica eleito o foro da Comarca de Eusébio (CE), para

julgar qualquer açllo fundada neste Instrumento, renunciando-se a qualquer

outro por mais especial que seja.
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3° ALTERAÇAo CONlRATUAL DA EMPRESA EIRELI

FICa o presente instrumento impresso e assinado em 04 (Quatro) exemplares

de igual forma e teor.

Eusébio (CE), 01 de Janeiro de 2019.

c��.S), �AA às< \tC),,*\P-
GÊ SALES DE LIMA CPF (MF) 0lIO.70.283-26

�... JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
. • CERTifICO o ReGISTRO SOB o N�O: Aan2

'. .,oe" EM 2M1112Ott.

ProtoeeJlO: t8lOS1.G12-3

Pqlna3

Junta Comercial do Estado do Cearil

Certifico registro SOb O n° 5228032 em 28101/2019 da Empresa J P SERVICOS E lOCACOES EIRELI, Nire 23800128787 e protocolo 190310723 

1410112019. AutenticaçAo: EB093BB581 BBAD511614856F5924OC33221 E049. Lenira Cardoso de Alencar 8eraine - Secretãria-Geral. Para validar
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VALIDA EI..� TODO O TERRITÓRIO �ACIONAl

«tl't3T"'''
ft:ft\l. 2007009101398 30/1012018

6ENYFHER SALES DE LINA
�rLlACAo

FRANCISCO ALEX 8EZERRA DE LIMA

MARVANNE VIEIRA SALES

:. '.' .:'�r"

�EDENÇiO CE 31/03/1998

CERT, NASCIMENTO. CARTÓRIO.1 OFICIO TERMO:7841 FOLHA:S99
LIVRO.A 8 G�AIÚ8A' CE

�. 060.755.283.26

.� ¥!-rit..f'4;uflllf;fft"'-"- � P: 190
LEI Nt 7.116 DE 29':08183 . O O -I O �,
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3° OFÍCIO Dr: NOTAS -TABELIONATO PERGENTINO MAI1� :)
Av. Padre Antonio Tomás, 920 - Aldeota - Fortaleza-CE JF1S. 0;

Tel: (8S) 3304-9444 - CEP: 60140-160 - CNPJ:06.S72.994/0001-0S...... RU 1 /
'.. �

...... _-�.

Roberto Fiuza Maia

Notário

Livro: 0478

Folha: 184

Rodrigo de Paula Pessoa Maia

Bernardo de Paula Pessoa Maia

Andréa Pamplona Maia

Janaina Carvalho Gois

Substitutos Prol. :081883

---"-PROCURAÇÃO BASTANTE que faz
LOCAÇÕES EIRELI, na forma abaixo:

e assma, J P SERVIÇOS E

Saibam quantos este público instrumento virem que, aos 16 (dezesseis) dias

do mês de outubro do ano de 2018 (dois mil e dezoito), nesta cidade de Fortaleza, Capital do Estado

� do Ceará, República Federativa do Brasil, neste Cartório, na Avenida Padre Antônio Tomás, nO 920,

Aldeota, compareceu perante mim, Sabrina Carvalho Gois, escrevente autorizada, como outorgante,

J P SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI, pessoajuridica de direito privado, com sede na cidade

do Eusébio, deste Estado, na Av. Eusébio de Queiroz, n° 4579, Loja 20, Centro, inscrita no CNPJ

sob o nO 29.421.445/0001-27, neste ato representada por sua titular GENYFHER SALES DE

I LIMA, brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua 03 H, nO 199,

Prefeito José Walter, portadora da carteira de trabalho e previdência social n° 1324358, Série

0060-CE, onde consta a cédula de identidade nO 200700910 I 398-SSPDS-CE, inscrita no CPF sob o

nO 060.755.283-26, a presente reconhecida por mim, pela verificação dos documentos supra

I, e,xibidOS em seus originais, do que dou fé. Então pela outorgante, me foi dito, representada como

está, que nomeava e constituía seu bastante procurador, JOAO PAULO QUEIROZ DE

I OLIVEIRA, brasIleiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua 03 H, n°

199, Prefeito José Walter, portador da CNH nO 04288609882-DETRAN-CE, onde consta a cédula

de identidade nO 2002012017598-SSPDS-CE, inscrito no CPF sob o nO 026.332.883-08, a quem

confere poderes amplos e ilimitados para representá-la, pagando e recebendo contas, comprando e '

I vendendo mercadorias relativas ao seu comércio, promovendo cobranças amigáveis e judiciais,

... dando recibos e quitações; admitir e demitir empregados, fixar-lhes os respectivos salários, assinar

contratos de trabalho e carteiras profissionais; abrir, movimentar e encerrar contas bancárias em

� E nome da outorgante, em quaisquer estabelecimentos banc�rios, oficiais ou particulares, inclusive

;�l IBANCO DO BRASIL S/A, CEF-CAIXA ECONOMICA FEDERAL, BANCO DO

P! � 'rI':iORDESTE DO BRASIL S/A e BANCO BRADESCO S/A, podendo para tanto, assinar
� � I propostas ou contrato de abertura de contas de depósito com as cláusulas e condições que
� II convencionar, em especial movimentar a conta corrente n° 000001482-5, no referido BANCO DO
� I NORDESTE DO BRASIL S/A, agência n° 00313, podendo emitir e assinar cheques, receber

I cheques éevolvidos, fazer depósitos e retiradas, passar recibos, dar e receber quitação, verificar
saldos bancários, requerer e receber talonários de cheques, solicitar extratos bancários, autorizar

débitos e transferências de numerários, por meio de carta ou qualquer outro meio, assinar ordem de

pagamento, requerer e receber cartão magnético, cadastrar e alterar senhas, passar recibos, dar e

receber quitação; representá-Ia nas repartições públicas Federais, Estaduais, Municipais e

Autárquicas, sociedades de economia mista e entidades paraestatais, inclusive na JUSTIÇA DO

TRABALHO, INSS, RECEITA FEDERAL DO BRASIL, JUNTA COMERCIAL,

!MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, SECRETARIA DA FAZENDA, SEBRAE e

londe mais necessário se fizer, assinando e requerendo o que for necessário, formular documentos,

protestar títulos e notas promissórias, autorizar débitos, transferências e pagamentos por meio de

I cartas, au:orizar e conceder alteração nos vencimentos e valores de todos os títulos comerciais,

I negocianào nos bancos, produzir provas e justificações, assinar e receber correspondências, passar

I recibos, receber, dar quitação, participar de concorrências públicas e/ou particulares, participar de
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